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pendente neste Tribunal contra o arguido Dai Qihao, com a iden-
tificação fiscal n.º 215616359, com domicílio na Avenida Manuel
Alpedrinha, 4-A, Reboleira Sul, 2700 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de géneros alimentícios ou aditivos
alimentares avariados, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1,
alínea c), do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, praticado em
22 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

30 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Escrivão-Adjunto, Carlos Manuel Matos.

Aviso n.º 7291/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Sec-
ção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 1975/04.6SILSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Dauda Seide, filho de
Ussumane Seide Injai e de Fatu Jalo, natural da Guiné-Bissau, de
nacionalidade guineense, nascido em 9 de Janeiro de 1960, solteiro,
com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de
identidade n.º 16125507, com passaporte n.º Rgb Ca 0047654, com
domicílio na Praça Marquês das Minas, 3, rés-do-chão D, Damaia,
2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de De-
zembro de 2004, por despacho de 27 de Outubro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresenta-
do em juízo.

30 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Escrivão-Adjunto, Gonçalo Neves.

Aviso n.º 7292/2006 — AP

O Dr. João Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Sec-
ção do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 8240/02.1TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Wesley Carvalho da Silva,
filho de Oviderley Rangel Silva e de Tereza Maria Carvalho da
Silva, de nacionalidade brasileira, nascido em 28 de Janeiro de 1978,
solteiro, com profissão desconhecida ou sem profissão, com a iden-
tificação fiscal n.º 232192219, com passaporte n.º CK494185, com
domicílio na Rua Dr. Teófilo Braga, 41, 2605 Casal de Cambra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de
Janeiro de 2002, por despacho de 3 de Novembro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter havido desis-
tência de queixa.

6 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Escrivão-Adjunto, Gonçalo Neves.

Aviso n.º 7293/2006 — AP

A Dr.ª Graça Pissarra, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no
processo comum (tribunal singular) n.º 7007/00.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Sandra Trindade Russo, filha
de António José e de Maria Graciete, natural de Gavião, Comenda,
Gavião, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Abril

de 1976, solteira, com profissão desconhecida ou sem profissão,
titular do bilhete de identidade n.º 12041573, com domicílio na Rua
Francisco Ventura, Gavião, 6040 Gavião, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 7 de Novembro de 1999, por des-
pacho de 6 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Pissarra. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Conceição Paiva.

Aviso n.º 7294/2006 — AP

A Dr.ª Graça Pissarra, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 231/02.9PBLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Sylvie Stojanovic, filho de Zivorad
Stojanovic e de Maria Cardoso do Céu de Jesus, natural de França,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Agosto de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16088590, com domi-
cílio na Rua Damasceno Monteiro, 49, 4.º, direito, 1170-110 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de detenção
ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 6.º da
Lei n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 22 de Fevereiro de 2002,
por despacho de 8 de Novembro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Pissarra. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Conceição Paiva.

Aviso n.º 7295/2006 — AP

A Dr.ª Graça Pissarra, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 15508/00.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Marta Cristina de Almeida Trin-
dade, filha de José Leonídio Cardoso Trindade e de Maria de Lurdes
de Almeida Trindade, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Agosto
de 1975, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11063729, com
domicílio na Rua Acácio Lino, bloco O, 247, 4000-013 Porto, por
se encontrar acusada da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
17 de Maio de 2000, e um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
17 de Maio de 2000, por despacho de 7 de Novembro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

13 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Pissarra. —
A Escrivã-Adjunta, Teresa Fernandes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 7296/2006 — AP

A Dr.ª Margarida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da
3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 190/
03.0ZFLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Michelle
Louise Batt, filho de Michelle Batt, natural do Reino Unido, nas-
cido em 10 de Fevereiro de 1975, com o passaporte n.º 13718701,
com domicílio na Brocknev Road 75, Sq, London, Inglaterra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c) e
n.º 3 do Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 1 de Setembro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo




